
 
 

 

PORTARIA N.º 19.939, DE 12/09/2023. 

 

 

DESIGNA OS MEMBROS INTEGRANTES DA 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO 

DOCUMENTO DESCRITIVO – 

CONTRATUALIZAÇÃO – CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDADE SÃO 

CAMILO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS 

DO ART. 5°, § 3° DA LEI N° 3.529, DE 13/12/2011; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar profissionais abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão de Acompanhamento do Documento Descritivo – Contratualização, do 

Convênio n.º 041/2022 e n.º 031/2023, referente ao Instrumento de Contratualização junto 

a Fundação Hospital Maternidade São Camilo – FHMSC:  

 

MEMBROS ENTES REPRESENTADOS 

Ísis Cruz Meira Quinonez Secretaria Municipal de Saúde 

Mariana Togneri Martins Secretaria Municipal de Saúde 

Liliane Ferreira Nunes Capucho Conselho Municipal de Saúde 

Herval Nogueira Júnior Conselho Municipal de Saúde 

Clinton Mattos Rodrigues  Hospital São Camilo 

Layla Cavallieri Boechat Hospital São Camilo 

 

Art. 2° A Comissão de que trata o “caput” monitorará a execução das ações 

e serviços de saúde pactuados, devendo:  

I – avaliar o cumprimento das metas qualiquantitativas e físico-financeiras; 

II – avaliar a capacidade instalada; 

III – readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem 

repassados e outras que se fizerem necessárias. 

 

Art. 3° As reuniões serão realizadas mensalmente, conforme cronograma 

estabelecido, no mínimo, uma vez ao mês. 

 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390030003800320031003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

 

Art. 4° Os trabalhos realizados pela Comissão de que trata esta Portaria, não 

serão remunerados e serão considerados de relevância pública. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos, a partir de 01/07/2023, início da vigência do Convênio nº 031/2023  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de setembro de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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